
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 926 DE 02 DE JULHO DE 2025

 

A Presidente   em exercício do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº
5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.004368/2025-10;

CONSIDERANDO o período de férias da empregada pública Fernanda Cristina Baptista, de
28 de julho a 26 de agosto de 2025,  que atua na função de Coordenadora do Setor de Protocolo e
Arquivo;

CONSIDERANDO deliberação da Presidência, baixam as seguintes determinações:

Art. 1º  Designar a empregada pública Paola Milani dos Santos, para substituí-la na função
de Coordenadora do Setor de Protocolo e Arquivo no período de de 28 de julho a 26 de agosto de 2025.

Art. 2º    A empregada fará jus ao recebimento do subsídio correspondente ao cargo do
substituído.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando o disposto na
Portaria Coren-PR 859, de 11 de junho de 2025.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR nº 202.932

Presidente em Exercício - Portaria  nº 915-2025

 

QUELI CRISTINA KANARSKI

Coren-PR nº 955.458

Tesoureira

Documento assinado eletronicamente por QUELI CRISTINA KANARSKI - Coren-PR 955.458-TEC,
Tesoureiro(a), em 02/07/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Presidente em
Exercício, em 02/07/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0886029 e
o código CRC A8642823.

 

Referência: Processo nº 00239.004368/2025-10 SEI nº 0886029
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